
























































































Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 61/18

 
 
 

Termo de Aditamento do Termo de Colaboração n.º 61/18, celebrado entre o Município de São
José dos Campos e a Organização da Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LÍRIOS
DO CAMPO, com a finalidade de implantar e desenvolver um Centro de Educação Infantil -
CEDIN
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 40393/2018
 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação de Cidadania
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, e, de outro, a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
LÍRIOS DO CAMPO, ambos já qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de
Colaboração nº 61/18, nos seguintes termos:
 
 
 
 
 
Cláusula Primeira – Fica aditado o Termo de Colaboração para alteração de metas, passando o
atendimento de 144 para 188 nos níveis Berçário I, Berçário II e Infantil I; e de 160 para 160 nos
níveis Infantil II, Pré I e Pré II.
 
 
 
 
 
Cláusula Segunda – O valor do aditamento corresponde a R$ 133.147,99 (cento e trinta e três
mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos), passando o contrato do valor de
R$ 2.718.028,65 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, vinte e oito reais e sessenta e cinco
centavos) para R$ 2.851.176,64 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, cento e setenta e
seis reais e sessenta e quatro centavos)
 
 
 
 
 
 



 
 
Cláusula terceira - As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.
 
 
 
 
 
Assim concordes firmam o presente.
 
 
 
 
 
São José dos Campos,
 
 
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
22/10/2019 

Data da Formalização do Contrato
 
 
 

 
CRISTINE DE ANGELIS PINTO 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 
 
 

 
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO 

 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:
 

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

DIMITRI LIMA PESSANHA DE MORAIS MELO
SUPERVISOR

Matricula: 397260

 
 
 



Nº Meses Valor R$

1 MAIO (16 dias) 51.310,45            

2 JUNHO 96.207,10            

3 JULHO 96.207,10            

4 AGOSTO 96.207,10            

5 SETEMBRO 113.874,08          *

6 OUTUBRO 113.874,08          

7 NOVEMBRO 113.874,08          

8 DEZEMBRO 113.874,08          

TOTAL PARA 2018 795.428,07          
(*)

Nº Meses Valor R$

9 JANEIRO 116.757,12          **

10 FEVEREIRO 116.757,12          

11 MARÇO 116.757,12          

12 ABRIL 116.757,12          

13 MAIO 116.757,12          

14 JUNHO 116.757,12          

15 JULHO 116.757,12          

16 AGOSTO 116.757,12          

17 SETEMBRO 116.757,12          

18 OUTUBRO 134.589,44          ***

19 NOVEMBRO 134.589,44          

20 DEZEMBRO 134.589,44          

TOTAL PARA 2019 1.454.582,40       

(**)

(***)

Nº Meses Valor R$

21 JANEIRO 134.589,44          

22 FEVEREIRO 134.589,44          

23 MARÇO 134.589,44          

24 ABRIL 134.589,44          

- MAIO (14 dias) 62.808,41            

TOTAL PARA 2020 601.166,17          

2.851.176,64       

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

  PROGRAMA: CEDIN "Prof.ª DELZA GIOVANELLI FONSECA DA MATA"

Para atendimento de 348 crianças, sendo 188 crianças nos níveis BI, BII, INF I 

e 160 nos níveis INF II, PRÉ I, PRÉ II.

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018

Aumento da meta de atendimento, passando para 144 crianças nos níveis BI, BII e Inf 

I e 160 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019

Reajuste conforme Decreto 18.033/18

Aumento da meta de atendimento, passando para 188 crianças nos níveis BI, BII e Inf 

I e 160 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020



Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

APOSTILA Nº 174/2019
 
 
 

A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 40.393/18, por determinação da Senhora Secretária de Educação
e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
 
 
APOSTILA REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 61/18, celebrado com a
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para o
desenvolvimento de CEDIN.
 
 
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14, e considerando o que consta dos autos de Processo
Administrativo nº 40.393/18, dos termos da Lei Municipal nº 5.801/00, do Decreto Municipal nº
18.351/19, onerando a dotação orçamentária nº 40.10.3.3.50.43.12.365.0003.2.028.01.210000,
fica concedido reajuste no valor de R$ 44.149,67 (quarenta e quatro mil, cento e quarenta e nove
reais e sessenta e sete centavos) passando o valor global do Termo de Colaboração para o
montante de R$ 2.895.326,31 (dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, trezentos e vinte e
seis reais e trinta e um centavos). Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso
passa a vigorar com nova redação de fls. 760 do processo administrativo 40.393/18, passando a
constituir o Anexo Único do contrato, substituindo o anterior com efeito convalidatório.
 
 
 
Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico, aos dezesseis
dias do mês de dezembro dois mil e dezenove.
 
 
 

 
CRISTINE DE ANGELIS PINTO 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

 
 



Nº Meses Valor R$

1 MAIO (16 dias) 51.310,45            

2 JUNHO 96.207,10            

3 JULHO 96.207,10            

4 AGOSTO 96.207,10            

5 SETEMBRO 113.874,08          *

6 OUTUBRO 113.874,08          

7 NOVEMBRO 113.874,08          

8 DEZEMBRO 113.874,08          

TOTAL PARA 2018 795.428,07          
(*)

Nº Meses Valor R$

9 JANEIRO 116.757,12          *

10 FEVEREIRO 116.757,12          

11 MARÇO 116.757,12          

12 ABRIL 116.757,12          

13 MAIO 116.757,12          

14 JUNHO 116.757,12          

15 JULHO 116.757,12          

16 AGOSTO 116.757,12          

17 SETEMBRO 116.757,12          

18 OUTUBRO 134.589,44          **

19 NOVEMBRO 134.589,44          

20 DEZEMBRO 142.665,60          ***

TOTAL PARA 2019 1.462.658,56       

(*)

(**)

(***)

Nº Meses Valor R$

21 JANEIRO 142.665,60          

22 FEVEREIRO 142.665,60          

23 MARÇO 142.665,60          

24 ABRIL 142.665,60          

- MAIO (14 dias) 66.577,28            

TOTAL PARA 2020 637.239,68          

2.895.326,31       

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

  PROGRAMA: CEDIN "Prof.ª DELZA GIOVANELLI FONSECA DA MATA"

Para atendimento de 348 crianças, sendo 188 crianças nos níveis BI, BII, INF I 

e 160 nos níveis INF II, PRÉ I, PRÉ II.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018

Aumento da meta de atendimento, passando para 144 crianças nos níveis BI, BII e 

Inf I e 160 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019

Aumento da meta de atendimento, passando para 188 crianças nos níveis BI, BII e 

Inf I e 160 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.033/18.

TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.351/19.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020



Prefeitura de São José dos Campos

Estado de São Paulo

TERMO DE ADITAMENTO NO 03 DO TERMO DE COLABORAçAO N'61/18

Têrmo de Aditamento para prorrogação de prazo do Termo de Colaboração n" 6'1/18, celebrado
entre o MunicÍpio de São José dos Campos e OSC ASSOCTAÇÃO BENEFTCENTE SOCIAL E
EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para o desenvolvimento de um Centro de Educação lnfantil
- CEDIN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL No: 40393/2018

Pelo presente instrumento, na melhor Íorma de direito, de um lado o MUNICÍP|O DE SÃO JOSE
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação de Cidadania
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, portadora do RG no 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, e, de outro, OSC ASSOCTAÇÃO BENEFICENTE SOCTAL E EDUCACTONAL
LÍRIOS DO CAMPO, ambos já qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de
Colaboração no 61/18, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Fica aditado o Termo de Colaboração para alteração de metas, passando o
atendimento para 348 crianças, sendo 119 no Bl, Bll e lnf.l e 229 no lnÍ ll, Pré I e Pré ll.

Cláusula Segunda - Fica prorrogado em 02 (dois) anos o prazo originalmente fixado do Termo de
Colaboração 61/18 passando o contrato do valor de R$ 2.895.326,31 (dois milhÕes, oitocentos e
noventa e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos) para R$ 6.241 .285,45
(seis milhÕes, duzentos e quârenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos).

Parágrafo Unico: Em face da prorrogação, tem-se como ANEXO I às fls. 907/908 (cronograma de
desembolso) e ANEXO ll às fls. 850/872 e B73lB98 (plano de trabalho).

Cláusula Terceira - Fica alterado o item 8.2 da cláusula Ba, que passa vigorar com a seguinte
redação: 8.2) Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados no mínimo sessenta
dias antes do seu termino.

Cláusula Quarta - Fica alterado o item 30, do inciso ll, da Cláusula Segunda (Das Obrigações),
que passa a vigorar com a seguinte redação: 30) não contratar ou remunerar, a qualquer título,



com recursos repassados, servidor ou empregado público, ainda que previstas em lei específica e
na lei de diretrizes orçamentárlas

Cláusula Quinta - As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.

São José dos Campos,

PSJC
DIVISÃO DE

FoRMALTzAçÃo E ATos
23103t2020

Data da Formalização do Contrato

CRISTINE DE ANGELIS PINTO

SECRETARTO(A) DE EDUCAÇAO E CTDADANTA

í r'n t"
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO

TESTEMUNHAS:

TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES
CHEFE

Matricula: 662754

\3 *- p--,--
SUSI TIEMI STABILE KONDO

EScRITURÁRIA (o)
MatÍicula: 15719



139.717 .92

139.717 .92

ProrrogaÇão da vigência do ajuste por mais 24 meses

Torau oo rrnuo oe

TA'ÍIANA ALMEIDÀ DE OLIVEIBÂ FERNÀNDEs



PREFEITURA DE SÃO JOSE DOS CAI\íPOS
SECRETARIA DE FDUCAÇÂO E CIDADANIA

PROGRAIúA: CEDlN "Prof.a DELZA GIOVANELLI FONSECA DA MATA'

Para etendimento de 348 crianÇas, sendo 119 crianças nos níveis Bl, Bll, INF I

e 229 nos níveis INF ll, PRÉ I, PRE ll.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

ENTIDADE] ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LiRIOS DO CAMPO

(') Aumento da meta de atendimento, passando para 144 criançâs
le 160 crianças nos níveis lnf ll, Píé le Pré ll.

(.) Rêajuste conforme Decreto Municipal no 18.033/18.

. .- Aumento da meta dê âtendimento, passando pâre 188 crianças nos niveis Bl, Bll e lnf
f-) l" 160 

"ri"nças 
nos níveis lnf ll, Pré le Pré ll.

('--) Reajustê conforme Decreto Municipâl no 18.35'1i 19.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018
Meses Valor R$

1 MAIO (16 dias) 51.310.45
2 JUNHO 96.207 .10
3 JULHO 96.207 .10
4 AGOSTO 96.207 .10
5 SETEMBRO 113.874.08
6 OUTUBRO 113.874,08
7 NOVEMBRO 113 874.O8

DEZEMBRO 1 13.874.08
2018 795.42A,07

Aumento da meta de atendimento, oassando para 144 crianÇâs nos niveis Bl, Bll e Inf

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019
Mêsês Vâlor R

JANEIRO 116.757,12
10 FEVEREIRO 116.757.12
'11 MARÇO 116.757.12
12 ABRIL 116.757.12
13 MAIO 116.757.12
14 JUNHO 116.757,12
15 JULHO 116.757,12
16 AGOSTO 116.757.12
17 SETEMBRO 116.757.12
'18 OUTUBRO 134.589.44
1S NOVEMBRO 134.589,44
20 DEZEIvIBRO 142.665.60

P 9 1.462.658,56

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2O2O

No Meses Valor R$
21 JANEIRO 142.665,60
22 FEVEREIRO 142.665.60

MARÇO 139.717 .92
24 ABRIL 139.7'17 .92

MAIO (14 dias) 65.201,70
2020 629.968,74

,*. Adequação da meta de atendimento, passando pare 1 19 criançás nos níveis Bl, Bll e
L lnf I e 229 crianças nos níveis lnf ll. Pré I e Pré ll.



Prefeitura de São José dos CamPos

Estado de São Paulo

TERMO DE ADITAMENTO NO 04 DO TERMO DE COLABORAÇAO N" 61/18

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração no 61/'18, celebrado êntre o MUNICípIO oe SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS e a entidade ASSOCTAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS
DO CAMPO, objeiivando o atendimento de 348 crianças, em período integral no CEDIN Prof."
DELZA GIOVANELLI FONSECA DA MATA.

Ente Público: Município de São José dos Campos

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL
LíRIOS DO CAMPO

Objeto do aditivo: lnserção Plano de Trabalho Provisório para vigência durante estado de
emergência em saúde pública

Valor original do Termo de Colaboração: R$ 6.241.285,45

Dotação Orçamentária: 40.1 0.3.3.50.43.1 2.365.0003.2.028.01.21 0000

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL No: 40.393/í8

Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICíP|O DE SÃO JOSE
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação e Cidadania,
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, casada, portadora do RG no 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, por força da delegação de competência derivada do decreto no 17.39612017 e
alterações, e de outro a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL
E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, neste ato representada pelo(a) S(a) Claudio José dos
Santos, braslleiro, casado, inscrito no CPF: 547.880.488-68 e RG: 8.944.958-7 - SSP/SP, vêm
aditar os termos do Termo de Colaboração no61/18, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica suspensa a execução do plano de trabalho de fls.850/872 e
8731898, nos conformes mencionados no bojo do Processo Administrativo no 40.393/íB.

CLAUSULA SEGUNDA: Passa a vigorar o Plano de Trabalho emergencial de Íls. 1094/1 108, do
processo administrativo n. 40.393/í8, durante todo o período em que as regras excepcionais
decorrentes da emergência em saúde pública declarada pelo Decreto Municipal n. 18.47612020
repercutiram, repercutem e repercutirão na prestação do serviço objeto do Termo de Colaboração
ora aditado.

CLAUSULA TERCEIRA: Nos termos do artigo 40, da Lei 10.12212020 e seus parágrafos, a partir
da cessação dos efeitos do regime excepcional, decorrente da decretação de emergência em
saúde pública, no serviço objeto do Termo de Colaboração ora aditado, serão restauradas as
obrigaçôes anteriormente previstas no Plano de Trabalho de fls. 850/872 e 873/898.

Parágrafo Único. A retomada da execução do Plano de Trabalho de fls. 850/872 e 873/8g8, terá
início no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação a ser emitida



pelo Município à Organização da Sociedade Civil parceira.

CLAUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais disposições originais não alteradas pelo

presente instrumento.

São José dos Campos,

PSJC
DrvrsÃo DE

FoRMALTzAçÃo E ATos
04t09t2020

Data da FormalizaÉo do Contrato

CRISTINE DE ANGELIS PINTO

SECRETARIO(A) DE EDUCAÇAO E CIDADANIA

ASSOCTAÇÃO BENEFTCENTE SOCTAL E EDUCACTONAL LíR|OS DO CAMPO

Documênro assinado elerronicamente poÍ cLAUDlo JosÉ Dos sANTos, cPF 547.880.488-68, RG 8.944.958-7,
P[98001 Cargo Presidente, data de nascimento 22112152, Endereco José Augusto Teixeíra,14B Torrão de Ouro ll - Sâo José

g dos Campos Telefone institucional: 1239442004 É-mail institucionâl; liriosadrn@gmail.com, empresa ASSOCIAÇÃO-- --.. .- BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPOS - 03.589.343/0001-21 , em O4lOgl2O2O, Ãs 11:11,
conforme o Decretô 17 .62012017 .

TESTEMUNHAS:

TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES
CHEFE

Matricula: 662754

\3 "--p--r--
SUSI TIEMI STABILE KONDO

EScRrruRÁRrA (o)
Mâtricula:15719

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc-sp. gov.br/Con s u ltaAssinatu raContrato/Consu lta. aspx? p =40393&a20'Í 8& c341 2 ou
informando os sêguintes dados: N Processo:40393 Ano: 2018 ldentificador: 3412

Assinado dê forma dlgital por ÍATIANA ALMEIDÂ DE OLIVEIRA FERNANDES
Dados: 2020.@.04 17:1q42 -03'00'TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES

W











PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

ESTADO DE SÃO PAULO
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 5 DO TERMO DE COLABORAÇÃO 61/2018
 

Termo de Aditamento para prorrogação de prazo do Termo de Colaboração n° 61/2018,
celebrado entre o Município de São José dos Campos e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL
E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para a implantação de um Centro de Educação Infantil –
CEDIN.
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pelo Secretário de Educação e Cidadania, Jhonis
Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, casado, RG nº 43.638.234-9, CPF nº 215.856.148-31, e, de
outro, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, ambos já
qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de Colaboração nº 61/2018, nos
seguintes termos:
 
 
 
Cláusula Primeira – Fica prorrogado em 02 (dois) anos o prazo do termo de colaboração.
 
Cláusula Segunda – Fica concedida atualização no valor do repasse, conforme previsto no
Decreto Municipal n. 18.943/2021.
 
Cláusula Terceira – Fica autorizado o remanejamento de recursos, de conformidade com o que
consta no processo administrativo n. 40.393/2018.
 
Cláusula Quarta – Fica aditado o Termo de Colaboração para adequação de metas, com o
atendimento de 348 crianças, passando de 119 crianças para 130 crianças nos níveis Berçário I,
Berçário II e Infantil I; e de 229 crianças para 218 crianças nos níveis Infantil II e Pré I e II, no
período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 a 30 de abril de 2022.
 
Cláusula quinta – Fica incluído o plano de trabalho de fls. 1943/1970, do processo administrativo
n. 40.393/2018, para o período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 17 de maio de 2022,
em substituição ao anteriormente vigente.
 
Cláusula Sexta – Fica aditado o Termo de Colaboração para alteração de metas, passando do
atendimento de 348 crianças para 349 crianças, sendo 134 crianças nos níveis Berçário I,
Berçário II e Infantil I; e 215 crianças nos níveis Infantil II e Pré I e II, a partir de 01 de maio de
2022.
 
Cláusula Sétima – Fica incluído o plano de trabalho de fls. 1971/1991, do processo administrativo
n. 40.393/18, para o período posterior a 16 de maio de 2022, a partir de 17 de maio de 2022, em
substituição ao anteriormente vigente.
 
Cláusula Oitava – O valor do aditamento corresponde a R$ 3.852.646,52 (três milhões, oitocentos
e cinquenta e dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), passando
o contrato do valor de R$ 6.370.930,64 (seis milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e trinta
reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 10.223.577,16 (dez milhões, duzentos e vinte e três
mil, quinhentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos )
 
Cláusula Nona – Fica inserida a seguinte cláusula e as seguintes subcláusulas no termo
originário:
 



Cláusula Décima Oitava –Da Proteção de Dados
 

18.1. As PARTES se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
 
a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
 
b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades da
execução da parceria e do respectivo serviço, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;
 
c) A coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço se entende
previamente aprovada pelo MUNICÍPIO, responsabilizando-se a OSC PARCEIRA por obter o
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de
tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados nesta parceria, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados
para outros fins;
 

c.1.) As partes podem ajustar que a OSC PARCEIRA será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;
 

d) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a
utilização da tecnologia de informação e comunicação com o MUNICÍPIO;
 
e) Encerrada a vigência da parceria ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a OSC PARCERIA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO e, em no máximo trinta dias, sob
instruções e na medida do determinado, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas
as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a OS
PARCEIRA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese da Lei Federal n. 13.709/2018.
 
18.2. A OSC PARCEIRA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta sub cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do
MUNICÍPIO, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais
de que trata a presente cláusula.
 
18.3. O eventual acesso, pela OSC PARCEIRA, às bases de dados que contenham ou
possam conter dados pessoais implicará para a OSC PARCEIRA e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso da
presente parceria e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final.
 
18.4. A OSC PARCEIRA cooperará com o MUNICÍPIO no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle
administrativo.
 
18.5. A OSC PARCEIRA deverá informar imediatamente o MUNICÍPIO quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de



responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas do MUNICÍPIO ou conforme exigida pela Lei Federal n. 13.709/2018
e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.
 
18.6. O “Encarregado” da OSC PARCEIRA manterá contato formal com o Encarregado do
MUNICÍPIO, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
 
18.7. A critério do Encarregado do MUNICÍPIO, a OSC PARCEIRA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente
dos serviços objeto desta parceria, no tocante a dados pessoais.
 
18.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta
parceria e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n.
13.709/2018
 

Cláusula Décima – As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.
 
 
 
Assim concordes firmam o presente.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
16/05/2022 

Data da Formalização do Contrato
 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.XXX.X88-68, RG 8.944.958,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 12997517130 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 16/05/2022,
Ã s 13:29, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

 
 
TESTEMUNHAS:
 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 



 
CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 

ASSESSOR 

Matricula: 22727
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=40393=2018=8896 ou informando
os seguintes dados: N Processo: 40393 Ano: 2018 Identificador: 8896



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 6 DO TERMO DE COLABORAÇÃO 61/2018
 

Termo de Aditamento para aumento de metas do Termo de Colaboração n° 61/2018, celebrado
entre o Município de São José dos Campos e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E
EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para a implantação de um Centro de Educação Infantil –
CEDIN.
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pelo Secretário de Educação e Cidadania, Jhonis
Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, casado, RG nº 43.638.234-9, CPF nº 215.856.148-31, e, de
outro, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, ambos já
qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de Colaboração nº 61/2018, nos
seguintes termos:
 
Cláusula Primeira – Fica concedida atualização no valor do repasse, conforme previsto no
Decreto Municipal n. 19.096/2022.
 
Cláusula Segunda – Fica aditado o Termo de Colaboração para aumento de metas, passando o
atendimento: de 349 crianças, sendo 134 nos níveis Berçário I, Berçário II e Infantil I e 215 nos
níveis Infantil II e Pré I e II; para 354 crianças, mas sendo 139 nos níveis Berçário I, Berçário II e
Infantil I e 215 nos níveis Infantil II e Pré I e II.
 
Cláusula Terceira – Fica incluído o plano de trabalho de fls. 2370/2390, do processo
administrativo n. 40.393/2018 a vigorar a partir de 01 de agosto de 2022, em substituição vigente
anteriormente.
 
Cláusula Quarta – Fica incluído o cronograma de desembolso de fls. 2413/2415, do processo
administrativo n. 40.393/2018.
 
Cláusula Quinta – O valor do aditamento corresponde a R$ 481.206,30 (quatrocentos e oitenta e
um mil, duzentos e seis reais e trinta centavos), passando o contrato do valor de R$
10.223.577,16 (dez milhões, duzentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta e sete reais e
dezesseis centavos) para R$ 10.704.783,46 (dez milhões, setecentos e quatro mil, setecentos e
oitenta e três reais e quarenta e seis centavos).
 
C l á u s u l a  S e x t a  –  F i c a  i n c l u í d a  a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  n .
40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000.
 
Cláusula Sétima – As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.
 
Assim concordes firmam o presente.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
25/11/2022 

Data da Formalização do Contrato
 



 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.XXX.X88-68, RG 89XXXX87,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 25/11/2022,
Ã s 09:32, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 

 
JULIA KAWAMURA RODRIGUES 

ASSESSOR(A) 

Matricula: 722820  
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=40393=2018=10562 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 40393 Ano: 2018 Identificador: 10562



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO

 
7° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 61/2018

 
7º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 61/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS e a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL
LÍRIOS DO CAMPO, objetivando a Execução do CEDIN "Prof.ª Delza Giovanelli Fonseca da
Mata".
 
Ente Público: Município de São José dos Campos 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL
LÍRIOS DO CAMPO 
Objeto do Aditivo: Redução do valor global da parceria, tendo em vista as alterações realizadas
no Plano de Trabalho. 
Prazo Original: 24 meses 
Prazo Total: 72 meses 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 2.308.970,40 
Valor da Parceria com este aditivo: R$ 10.684.943,91 
Dotação orçamentária: 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 
Processo administrativo digital nº: 40.393/2018
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pelo Senhor Secretário de Educação e Cidadania Jhonis
Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, portador da cédula de identidade n.º 43.638.234-9, inscrito
no CPF/MF sob n.º 215.856.148-31, por força da delegação de competência derivada do decreto
nº 18.838/2021 e alterações, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, neste ato representada pelo Sr. Cláudio José
dos Santos, que comprovou tal condição mediante a apresentação de cópia autenticada da ata de
eleição e posse, arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada é juntada no Processo
Administrativo n° 40.393/2018, vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 61/2018, nos
seguintes termos:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. Os valores e as metas da Parceria ficam alterados nos moldes
apresentados no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso em anexo, tendo em vista
o parecer, o relatório conjunto, as homologações e a decisão de fls. 2577 do Processo
Administrativo em epígrafe.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica o valor da Parceria em epígrafe reduzido em R$ 19.839,55
(dezenove mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), passando o seu
montante global para R$ 10.684.943,91 (dez milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil,
novecentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos), nos conformes mencionados no
bojo do Processo Administrativo em epígrafe.  
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes ratificam as demais disposições originais não
especificamente alteradas pelo presente instrumento.
 
Assim concordes firmam o presente.
 
São José dos Campos,
 

 
 
 
 
 



 
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
05/05/2023 

Data da Formalização do Contrato 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.XXX.X88-68, RG 89XXXX87,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 05/05/2023,
Ã s 14:53, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481 

 
JULIA KAWAMURA RODRIGUES 

ASSESSOR(A) 

Matricula: 722820 
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=40393=2018=12150 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 40393 Ano: 2018 Identificador: 12150



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO

 
4ª TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 61/18

 
 
 

A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 40.393/2018, por determinação do Senhor Secretário de Educação
e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
Apostila referente ao Termo de Colaboração nº 61/2018, celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para o desenvolvimento de
Centro de Educação Infantil (CEDIN).
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14 e do Decreto Municipal 18.299/19, e considerando o que
consta dos autos de Processo Administrativo nº 40.393/2018, dos termos da Lei Municipal nº
9.579/17, do Decreto Municipal nº 19.333/2023, onerando a dotação orçamentária nº
40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 – Ficha 1387, fica concedido reajuste no valor de
R$  211.519,12 (duzentos e onze mil e quinhentos e dezenove reais e doze centavos), passando
o valor global do Termo de Colaboração para o montante de R$  10.896.463,03 (dez milhões e
oitocentos e noventa e seis mil e quatrocentos e sessenta e três reais e três centavos).
 
Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso passa a vigorar com nova redação,
às fls. 2664/2666, do Processo Administrativo nº 40.393/2018, passando a constituir o Anexo do
Termo de Colaboração, substituindo o anterior com efeito convalidatório.
 
São José dos Campos, 13/11/2023
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
13/11/2023 

Data da Formalização do Contrato
 
 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

TESTEMUNHAS:
 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 
 
 
 



REGIANE APARECIDA CORREA GUIMARÃES 

ASSESSOR 

Matricula: 761370



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

8º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 61/2018
 
 
 

8º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 61/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e a entidade

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, objetivando a execução do desenvolvimento do

Centro de Educação Infantil - CEDIN "Prof.ª Delza Giovanelli Fonseca da Mata".
 
Ente Público: Município de São José dos Campos  

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO 

Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo de vigência, acréscimo de valor e alteração de cláusula  

Valor original do Termo de Colaboração: R$ 2.308.970,40 

Valor da Parceria com este aditivo: R$ 15.413.076,07 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 40.393/2018
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato

representado pelo(a) Secretaria de Educação e Cidadania, Sr. Jhonis Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, portador da cédula de

identidade n.º 43.638.234-9, inscrito no CPF/MF sob n.º 215.856.148-31, por força da delegação de competência derivada do

decreto nº 18.838/2021 e alterações, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E

EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Ivanice Gomes de Lima, que comprovou tal condição

mediante a apresentação de cópia autenticada da ata de eleição e posse, arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada

é juntada no Processo Administrativo n° 40.393/2018, vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 61/2018, nos seguintes

termos:
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA
 
 
 

Fica prorrogado o prazo de vigência da parceria em mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar do termo final original, conforme

parecer, relatório conjunto, homologação e decisão do Secretário da pasta às fls. 2773/2775; 2795/2796, do processo

administrativo nº 40.393/2018, passando o período total para 96 (noventa e seis) meses.
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA
 
 
 

Fica o valor da Parceria em epígrafe aumentado em R$ 4.516.613,04 (quatro milhões, quinhentos e dezesseis mil, seiscentos e

treze reais e quatro centavos), passando o seu montante global para R$ 15.413.076,07 (quinze milhões, quatrocentos e treze mil e

setenta e seis reais e sete centavos), nos conformes mencionados no bojo do Processo Administrativo nº 40.393/2018.
 
Parágrafo primeiro: Em face da readequação, o Plano de trabalho passa a vigorar com nova redação às fls. 2712/2730, devendo o

presente termo seguir novo cronograma de desembolso de fls. 2766/2769, sob pena de ineficácia do presente aditivo.
 
Parágrafo segundo: Para todos os efeitos, o novo Plano de Trabalho constitui Anexo do presente Aditamento.
 
 
 



CLÁUSULA TERCEIRA
 

 
 
Considerando o acréscimo de seu valor global inicial e a prorrogação de seu prazo de vigência, o valor global do presente aditivo

corresponde a 4.516.613,04 (quatro milhões, quinhentos e dezesseis mil, seiscentos e treze reais e quatro centavos), fazendo

com que o valor global da Parceria, em razão dessa alteração, passe a R$ 15.413.076,07 (quinze milhões, quatrocentos e treze

mil e setenta e seis reais e sete centavos).
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA
 

 
 
Fica alterado o subitem 3.5. do termo original fls. 265/283, para constar a seguinte redação:
 
3.5. DO RESPONSÁVEL PELA OSC
 
3.5.1. O responsável pela OSC será o representante legal da entidade, eleito nos termos de seu ato constitutivo, cuja qualificação

pessoal, endereço e telefones deverão sempre estar atualizados junto ao MUNICÍPIO, mediante comunicação, à Secretaria de

Educação e Cidadania. O MUNICÍPIO cuidará para que o comunicado seja juntado ao processo administrativo aberto para

acompanhar a execução da parceria.
 
3.5.2. Presumir-se-ão válidas e recebidas todas as comunicações endereçadas ao responsável pela OSC, por e-mail ou outro

meio usual, tal como envio de cartas, ofícios, entre outras. 
 
3.5.2.1. Considerar-se-á válida a entrega de e-mail, a ser confirmada pala OSC em até 24 horas, findo o qual será considerado

como recebido.
 
3.5.2.2. Cabe ao responsável pela OSC, manter a atualização cadastral, sob pena de reputar-se válida a comunicação porventura

enviada a e-mail/endereço desatualizado.
 
 
 

CLÁUSULA QUINTA
 
 
 

As partes ratificam as demais disposições originais não alteradas pelo presente instrumento.
 
 
 
São José dos Campos, 15/05/2024.
 

  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

15/05/2024 

Data da Formalização do Contrato
 

 

JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 



Documento assinado eletronicamente por IVANICE GOMES DE LIMA, CPF 109.XXX.X08-12, RG 25XXXXX29, Cargo
Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa ASSOCIACAO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 15/05/2024, às 18:35,
conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

ALEX JÚNIOR COSTA DA SILVA
CHEFE DE CONTRATOS

Matricula: 657017

RAPHAELA LETICIA DA SILVA SANTOS
ASSESSOR

Matricula: 770581

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=40393=2018=100031313 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 40393 Ano: 2018 Identificador: 100031313
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